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A DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 016t97-13

o INSTITUTo ne nnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESsADo: São Marcos Comércio de Madeiras Ltda-EPP.
ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊrcrl: Rodovia AM 010, km 239, Zona Rural,
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 17.340.77610001-53 INScRIÇÃoEsrrourr,: 05.362.4394
Foxr: (92) 99520-8934 E-MAIL: mmce_2006@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 1008.0702 PRocESSo Ns: 0045/964/4
Arr!'TDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 239, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas 03'04'32,38" S e 58'38'41,46'W (DATUM SIRGAS 2000),
Itacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - serraria com
beneficiamento de madeira e estufa de secagem de madeira beneficiada.
RrspoxsÁvru TÉcrrco: MarÍlia Magalhães Coelho CREA 11376/D-AM - ART
4M2422032661 6, Chave 6335y.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponro:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA IXOÚSTNTI MADEIRETRA

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 26 restrições e/ou condições constaltes no verso, cujo nío

. cumprimento/atendimento sujeitrrá I sua i[validsção e/ou as penalidades previstâs em normrs.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licença deve pcrminccer na locâlizrçío da ativldade e erposta de forms visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM, 04

Oliveira Geisller lente de Souza
ireto

túr.&krr}^,edrr

Proprietário do imóvel: São Marcos Comércio de Madeiras Ltda-EPP.
cPF/cNPJ: 1 7 .340.7 7 6 I 0001 -53
Coordenâdâs geogÍâÍicas (Datum SIRGAS 2000)t -03"04'32,38' S e 58"38'41 ,46" W
Capacidâde produtiva anurl (m' de tora):
12.000

Capacidade de armazenamento (m3): 20.000

Tâmrnho dâ áreâ útil (hâ):2,0 Número de funcionários: l4
Estudo de Coeficiente de Rendimento
Volumétrico - Em análise

Número de espécies no estudo: ---

Data de aprovação CRV: -- CRV Médio: ---

Av Môíio Ydrônoô Moíltdío. 3280 - Pôreo l0
F c,B. 1921 21?§721 I A?34731
t br|ôrÉ"AM - CEP 6905G030
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'016/97.13
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O pedjdo de licênciamento e a respectiva concessito da mesm4 ú teÍá validade quando publicada Diário Oficial do Estado, periodico
regional local ou local de gande circulaçáo, em meio eletrônico de comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais dÀs Prêfeituras e

CâmaÍas Municipais, cônforme 6í.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
Identificâr a ÁÍea do empÍeendimento com placa, confoÍmê modelo IPAAM.
A solicilâção dâ renovaçâo da Licença Ambientâl deverá ser requerida nu,n pÍazo minimo de 120 dl.3. antes do vencimento, conforme
âÍ.23, dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está seúo concedidâ com base ÍlÂs informaçôes sonslanles no procacao tr'. 00/Í5/r6lv4.
Toda e quâlquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissâo da Licença podeÍá implicaÍ na sua aulomálica invalidâ{âo, devendo
ser solicitada nova Licênç4 corn ônus pâIa o intercssado.
Esta Licença é válida apenas para a localizâsão, atiüdâde e finalidâde constânte na mesma, devendo o interessado comunicar ao IPAAM
quândo houver úudança de quâlqueÍ um destes iten§.

Esta LiceÍÇa não dispensa e nêm substitui nenhum documento exigido pela l,egislaçâo Federal, EstrÍtual e Munacipal.
Cumprir com as medidâs de ninimjzação dos impa.tos descrilos no Projeto de Implantação.
O aÍmazanÀmenlo temponíLrio dos reslduos do empÍeendirnento deveá seí íeshzado em local apropíado e d€stiÍrados, conforme Plano de

Gerenciamento dê Residuos Sôlido§ - PGRS aprovado pelo IPAAM, aré que seja realizrda a destinaçâo dos mesmos.

É proibido o lâçâmento de rEsíduos in nalúê por tempo indeteÍminado, e sua queimÂ a céu abeío ou em Íecipientes, instalaçôes e

equipamentos nào licenciados para essa finalidade ou em desâcoÍdo com o prqiêto aprovado.
AdotaÍ o sistema eletrônico de controle de produtos florestâis (sistema DOF) parà a entrada e saida de matéria prima florestâI, inclusive os

Íesiduos industÍrais (exceto serragem), infoÍmando ainda: a) a convêrcão de prodúos floÍestais por meio do pro@ssâmento industrial ou
pnocesso semimeqmizado, Íespeitando os limites ÍftáD(imos de co€ficiente de rEndirhenb volumárico; b) a destinação final para operações

que Íesultirm na &ída do pÍoduto Ílorestal do fluxo de controle. mediante a sua ulilizaçào ou aplicação final, ou pela tlansformaçào em
prcduto acabado pam efeito d€ ahralizÀçào contábil juhto âo SisteÍna DOF.

QuatqueÍ pessoa, flsica ou.iuÍidicâ, que explore, industÍialüe, beneficie, utilize e consuma pÍodutos e subpÍodutos florestah está obngado

a compmvaÍ a legalidade de sua origem (AÍ- l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na empresâ o Íomiureio dos prdutos, DOF

e Íespectrvas Not&s Fiscais, a.lém de manteÍ â maléÍia prima organizâda poÍ tipo e especie, objetivando a Íastreabilidade e conferência
durEnte as op€Íaçôes de monitorâmento e fiscalização de foÍma a permitir o mstÍêarnento dâ madeira desde a sua locali?âçào na flore$a.
O volume fisico dos pÍodutos floÍeslâis contabilizado6 no Pá1io deve ser uma ÍepÍes€ntâçâo fiel do saldo no sislema DOF, devendo o
usuário realizâr o controle e manteÍ atuali?rdo 06 s€us estoques diaÍiamente, sendo a admitida variasão de até 10oló (dez poÍ cento) nas

dimensões dâs peças de madeirà senâd4 desde que nâo ultrapasse I 0% (dez poÍ cento) do volurne totâl em estoque ou em caÍga, estando o

usuádo sujeito às sançô€s previíâs na legislação âmbienul em caso de desconformidâde entÍe os saldos conlabilizados e as quantidades

dos estoquês fisicos existentes.

Eventuais divergênciÀs conlábeis, inclusive provenientes de peÍdas residuais em transporte ou ümazenagem, incêndios, intempéries e

ourras, deverAo seÍ irnediatâmente informsdâs ao IPAAM que, mediante anáise do úérito, pÍomoveni os deüdos ajustes administÍativos,

sem prejüzo de eventuals sanções administrativas câbívers, em caso de comprovada coDduta irregulâÍ poÍ paíe do usuário.

As torãs em pátio deverão estar devidamente identificadas (numera{âo dâ árvore e identifica{ão da toÍrse€ção coÍÍespondente) poÍ meio
de plaquetrs ou qualquer oulro mateÍial que garanta a permanência do Íegisto alé o desdobrâÍnento da torÀ
Manter atualizâdas diarianente as tabelas de romsneio. apresenlando-as aos óagitos ambientais competentes duranle ts vislorias tecnicas e

fiscalizâçôes
D€veaâo conslar no romrneio das toras, no minimo, nome wlgff, espécie, númem da toÍa/seçâo, mediÉo em ctuz das pontÀs,

ÀpresênirÍ relÊtórios de atividlde pam modtoramento/aaompanh@ento dâs atividades desenvolvidas no empreendimenlq anualmêde a

paíir da liberação da Lic€nça de Operação, assinado p€lo Íesponúvel tecnico, confoÍme Termo de Referência modelo IPAAM.
Os Relatórios de Ativi&des deverâo esta. asompanhadars de rohaneio com memória de oílculo em arquivo (.xls) e inven!íÍios de residuos

induíriâis.
A entrada ou sarda de mâléÍia prima do eÍnpreerxlimento cujo tra sporte seja consideEdo econômica ou logistic$nente inviável deveni seÍ

devidâmentê juíifi cada.

Indicios de coÍrercializâçâo inegular de cÉditos no sistema DOF conslatados por meio da análise do6 relatôqos de atividádes,

âcomparhÀllento do sistema DOF, moÍlitoramento Íemoto ou de visroriâífiscalizaçào podem acarret8 na suspensão do páiio.

Conliímrdos 06 indicios dc coÍnercializâ{ão irÍÊgular dê cÍedi1os Ílo sistemâ DOF seá pÍocedido a suspênsro dou cancelamento da

Licença de Op€Íação.
O detêntor e o Ícsponsável técnico do empreendimento se sujeit m às sanções adminislrativss na medida de sua sulpahilidade.

Àpresentar no píazo d€ 30 dias, oúoÍga d€ dos Íecrnsos hidrico6 ou sua dispensâ-

ApÍ€sentsr anualrnenta atuâlizr{ão do Plsno de SupÍimento - PSF, sendo que o Íecebimento r€corÍente de mâteÍiâ prima nÀo listaà no

Plãno de Suprimento FloÍeslal - PSF acárrêtârá no bloqüeio do páliojunto ao Sislema DOF.
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método da1a de

Placa Torà'Seção

Nome
Vulgar Espécie DI D] D] D4 Comp. (m)

Data de
Re.ebimento

Data d€
desdobro

18. DeveÍáo, obrigatoÍiarnente, acompanhar o transpoÍe dos produtos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio pam confeÍêDcia pelo destinaúno
de fiscâli

Nome VulgaÍ Produlo Especie Esp LaÍs Comp. Vol. (mr) N" de peças


